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GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS 
ESTADO DE GOIÁS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS, aprovou e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar 
o Distrito Agroindustrial de Campo Limpo de Goiás. 

Art. 2° - O Chefe do Poder Executivo Municipal designará uma 
comissão especial para escolha da área para a implantação do Distrito Agroindustrial. 

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito especial necessário ao cumprimento desta Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE 
GOIÁS, em 17 de Dezembro de 2004 . 
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